
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto 

"TRANSFERE DE LOCALIDADE 
-A FEIRA LIVRE"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ; no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

TRANSFERIR a Feira Livre da Av'. 'piranga, on-
de funciona às terças-feira e da Àv. Brasil; onde funciona às: 

Sextas-feira; para o local do futuro "Centro Cívico" de Umuat'a 
ma,' nos mesmos dias da semanaY 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 26 de fevereiro de 1.973. 

B2NIO ROMA MIJIV 
PREFEITO D CIPAL 

DURVAI SEI RT 
. SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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